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| Corregedoria |

PROVIMENTO N. 229, DE 16 DE JUNHO DE 2026.

Altera o Cadigo Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justica do Conselho Nacional
de Justica — Foro Extrajudicial (CNN/CN/CNJ-Extra), instituido pelo Provimento n. 149, de 30
de agosto de 2023, para regulamentar o ecossistema do Sistema Eletronico dos Registros
Publicos (Serp), institui a identidade de marca "Meu Registro", estabelece diretrizes para a
interoperabilidade horizontal, e da outras providéncias.

O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIGA, no uso de suas atribui¢cdes legais e regimentais, conferidas pelo art. 103-B, §5°, inciso |, da
Constituicdo Federal,

CONSIDERANDO a competéncia da Corregedoria Nacional de Justica de expedir provimentos e outros atos normativos destinados ao
aperfeicoamento das atividades dos 6rgédos do Poder Judiciario e dos servigos extrajudiciais;

CONSIDERANDO que a Corregedoria Nacional de Justica exerce a fungdo de Agente Regulador, responsavel pela regulamentagéo,
orientagao, fiscalizagdo, supervisdo e controle do Operador Nacional do Sistema Eletrdnico dos Registros Publicos (ONSERP) e de seus
integradores;

CONSIDERANDO que a Lei n° 14.382, de 27 de junho de 2022, instituiu o Sistema Eletronico dos Registros Publicos (Serp) com o objetivo
precipuo de viabilizar o registro eletronico de atos e negdcios juridicos, a interconexado das serventias, a interoperabilidade das bases de
dados e o atendimento remoto aos usuarios por meio da internet;

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar diretrizes minimas de governanga, padronizagdo e interoperabilidade entre o ONSERP, o
ONR, o ON-RCPN, o ON-RTDPJ e as unidades dos servicos registrais;

CONSIDERANDO a conveniéncia de estabelecer a interoperabilidade horizontal entre os servigos registrais, de modo que a unidade
orquestradora possa solicitar diretamente certidées, buscas e providéncias complementares, superando a fragmentagdo e sem transferir
desnecessariamente ao usudrio a complexidade da jornada registral;

CONSIDERANDO o dever das plataformas operadoras de formular indicadores de eficiéncia e implementar sistemas em apoio as atividades
das Corregedorias.

CONSIDERANDO a necessidade de padronizagdo técnica dos titulos eletrénicos estruturados, extratos eletronicos e demais arquivos
eletronicos apresentados aos servigos registrais, de modo a assegurar interoperabilidade, seguranga, rastreabilidade e eficiéncia na
qualificagao registral;

CONSIDERANDO a conveniéncia de permitir integragdes institucionais do Serp com érgaos publicos, entidades privadas, servigos notariais,
tabelionatos de protesto, juntas comerciais e outras bases ou plataformas, sem alteragdo das competéncias legais proprias de cada servico;

CONSIDERANDO a necessidade de protegao da identidade oficial do Serp, do ONSERP, dos Operadores Nacionais e das plataformas oficiais
dos registros publicos, de modo a prevenir confusédo do usuario, praticas abusivas, fraudes digitais e uso indevido de nomes, marcas, dominios
ou expressodes relacionadas aos servicos registrais eletronicos,

RESOLVE:

Art. 1° O Codigo Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justica — Foro Extrajudicial (CNN/CN/CNJ-Extra), instituido pelo Provimento
n. 149, de 30 de agosto de 2023, passa a vigorar com as seguintes altera¢des:

“PARTE GERAL

Secao VI

Das Disposigdes Gerais e do Ecossistema
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Art. 228-J. Esta Segéo estabelece diretrizes minimas para a implantacédo, o funcionamento, a integracao,
a interoperabilidade, o acompanhamento e o monitoramento do ecossistema do Sistema Eletrénico dos
Registros Publicos - Serp.

Paragrafo unico. As disposigbes desta Segéo ndo afastam a observancia da legislagéo aplicavel aos registros
publicos, das normas proprias de cada especialidade registral, das tabelas estaduais de emolumentos e dos
atos normativos do Conselho Nacional de Justica.

Art. 228-K. O Sistema Eletrdnico dos Registros Publicos - Serp, preservada sua denominacéo legal e técnica,
adotard, para fins de interface com o usuario, comunicagéo institucional e identidade de marca, a denominagéo
“Meu Registro”, destinada a prover experiéncia unificada de acesso aos servigos registrais eletrénicos.

§1° A denominagéo “Meu Registro” constitui identidade de interface, comunicagéo institucional e experiéncia
do usuario vinculada ao Serp, sem criagdo de nova pessoa juridica, alteragdo de competéncia registral,
substituicdo dos Operadores Nacionais, centralizagao de atribuicdes das unidades registrais ou modificagéo
do regime juridico dos servicos de registros publicos.

§2° A identidade visual, a comunicagéo institucional e os padrées de acessibilidade, usabilidade e orientagéo
ao usuario serdo definidos em ato da Corregedoria Nacional de Justi¢a, podendo o detalhamento meramente
técnico ser objeto de ITN, manual de identidade visual ou documentacao técnica oficialmente publicada,
observada a legislacédo aplicavel.

§3° A titularidade, a criagéo e a protecao da marca “Meu Registro” competem ao Conselho Nacional de Justica,
vedada a delegagéo dessas definicdes a ato meramente técnico.

Art. 228-L. Compdem o ecossistema do Serp:

| — o Operador Nacional do Sistema Eletrénico dos Registros Publicos (ONSERP);

Il — o Operador Nacional do Sistema de Registro Eletronico de Iméveis (ONR);

IIl — o Operador Nacional do Registro Civil de Pessoas Naturais (ON-RCPN);

IV — o Operador Nacional do Registro de Titulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridicas (ON-RTDPJ);

V — as unidades dos servicos registrais a eles vinculadas, respeitadas as competéncias legais de cada
especialidade.

Art. 228-M. Para fins desta Se¢éo, adotam-se as seguintes defini¢cdes:

I — Numero Registral (NR): cédigo identificador unico, irrepetivel, nacional e rastreavel, gerado para protocolo,
solicitagcdo, procedimento, atendimento ou pedido de servigo eletrdnico no ecossistema Serp, destinado a
identificacdo e ao acompanhamento da respectiva jornada eletrénica do usuario;

Il — Interoperabilidade Horizontal: capacidade técnica de consulta, comunicacao, integracéo, intercambio de
dados, transmissédo de eventos, validagdo e atualizagdo de informagdes e tramitagédo eletronica entre os
componentes do ecossistema Serp;

Il — Cartério Orquestrador: unidade registral responsavel pelo pedido principal, incumbida de conduzir a
tramitacao, solicitar providéncias complementares ou suplementares e concluir o procedimento;

IV — Cartério de Apoio: unidade registral demandada pelo cartério orquestrador para a prestagéo de servico,
informagé&o ou providéncia complementar ou suplementar vinculada ao pedido principal;

V — Servigo Principal: ato ou conjunto de atos registrais que constitui o objeto central e a finalidade juridica
predominante do pedido do usuario perante o Cartério Orquestrador, ainda que sua execuc¢ao dependa de
buscas, registros, averbagdes, certiddes ou outras providéncias acessorias junto a 6rgaos e cartérios de apoio;

VI — Arquivo Eletrénico Estruturado: arquivo digital em formato padronizado, legivel por maquina,
dotado de campos, metadados, leiautes, regras de validagao, integridade, autenticidade, versionamento e
rastreabilidade definidos tecnicamente em Instru¢cdes Técnicas de Normalizagéo (ITN);

VIl — Evento Sistémico: registro eletrénico padronizado de ocorréncia relevante no ciclo de vida de
protocolo, solicitagdo, procedimento, atendimento ou pedido de servico eletrénico, incluindo, entre outros,
criagao, recebimento, distribuicdo, encaminhamento, atualizagéo, exigéncia, resposta, emisséo, conclusao,
cancelamento, indisponibilidade ou encerramento;

VIIl - Acompanhamento Registral Online: funcionalidade que permite ao usuario, mediante o Numero Registral
e os meios de autenticagdo aplicaveis, acompanhar o andamento eletrénico de protocolo, solicitagao,
procedimento, atendimento ou pedido de servigo no ecossistema Serp;

IX —Modulo de Inspegédo Remota: funcionalidade destinada a disponibilizar a Corregedoria Nacional de Justica
e as Corregedorias-Gerais da Justica dos Estados e do Distrito Federal informacdes, indicadores, painéis,
relatorios, logs e dados operacionais necessarios a fiscalizacdo, ao acompanhamento e a avaliagdo dos
servicos registrais eletronicos.

Art. 228-N. A operagédo da Plataforma Serp (“Meu Registro”) e a atuagdo dos Operadores Nacionais
observarao os principios da legalidade, segurancga juridica, celeridade, eficiéncia, acessibilidade, linguagem
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simples, continuidade, rastreabilidade, interoperabilidade sistémica, autogestdo e melhoria continua da
experiéncia do usuario.

Subsecéo |

Da Estrutura do Numero Registral e da Atualizagao

Art. 228-O. Fica instituido o Numero Registral (NR) como identificador eletrénico uUnico destinado a
rastreabilidade de protocolos, solicitagcdes, procedimentos, atendimentos ou pedidos de servico realizados no
ecossistema dos registros publicos eletronicos.

§1° A estrutura alfanumérica, a sequéncia técnica, o digito verificador, as regras de geragédo, validacao,
vinculagéo, cancelamento, controle e demais parametros técnicos do NR serdo definidos por ITN.

§2° O NR sera mantido durante a jornada eletrénica do pedido em suas fases de tramitagao, inclusive em
providéncias complementares e suplementares vinculadas, garantindo o Acompanhamento Registral Online
para o usuario, observadas as restricdes legais de acesso e a prote¢cao de dados pessoais.

§3° O NR nédo substitui os numeros de protocolo, prenotagdo, matricula, registro, averbagéo, certidao,
processo interno, ordem de servigo ou demais identificadores proprios previstos na legislagéo ou nas normas
de cada especialidade registral, salvo disposicdo normativa especifica.

§4° A geracéo do NR nao implica prenotagéo, prioridade, qualificagéo positiva, aceite do titulo, deferimento
do pedido, inicio de prazo legal ou reconhecimento de competéncia da unidade registral.

Art. 228-P. O usuario podera acompanhar o andamento dos pedidos registrais por meio da Plataforma Serp
(“Meu Registro”), a partir do Numero Registral (NR).

§1° A consulta sera disponibilizada, preferencialmente, em ambiente de acesso restrito, mediante
autenticacdo do usuario por meio dos modos admitidos na Lista de Servigos Eletrdnicos Confiaveis emitida
pelo ONSERP.

§2° Podera ser disponibilizada consulta em ambiente de acesso publico, hipétese em que serdo exibidas
exclusivamente informagbes gerais, andamentos procedimentais e dados n&o protegidos por restri¢céo legal,
sigilo, seguranga da informagé&o ou prote¢do de dados pessoais.

§3° O Acompanhamento Registral Online ndo substitui certidao, informagéo registral formal, nota devolutiva,
exigéncia, decisdo do oficial ou documento proprio previsto na legislagdo ou nas normas da respectiva
especialidade.

Art. 228-Q. Incumbe as unidades registrais e aos Operadores Nacionais promover a atualizagdo dos
Eventos Sistémicos e a transmissao diaria dos status eletrdnicos relacionados aos servigos abrangidos pelo
ecossistema Serp, conforme padrdes técnicos e periodicidade definidos em ITN.

§1° As atualizagbes sistémicas deverdo ocorrer por mecanismos tecnoldgicos aptos a assegurar a
comunicagéo, a integragéo, a transmissdo de eventos, a rastreabilidade e a continuidade operacional entre
as plataformas, conforme especificacdes estabelecidas em ITN.

§2° Toda alteracdo de status devera gerar Evento Sistémico auditavel, com indicagcbes técnicas e padrbes
definidos em ITN.

§3° A atualizagdo de Eventos Sistémicos e status eletrdnicos ndo substitui a pratica dos atos registrais, a
qualificacéo juridica, a emissdo de documentos formais ou a observancia dos prazos previstos na legislagéo
e nas normas préprias de cada especialidade.

Subsecao Il

Do Acesso Obrigatorio e Fiscalizagao

Art. 228-R. E obrigatéria a adesao, o acesso e o monitoramento operacional diario dos oficiais de registros
publicos as plataformas do Serp e de seus respectivos Operadores Nacionais.

§1° O monitoramento operacional as plataformas devera assegurar a ciéncia tempestiva dos pedidos,
exigéncias, comunicagdes, respostas, pendéncias e prazos, com acesso preferencialmente no inicio e no final
de cada expediente, ressalvada a possibilidade de utilizagéo de sistemas automatizados.

§2° O descumprimento reiterado de prazos, a auséncia de acesso ou monitoramento operacional, a omisséo
no tratamento das solicitagdes ou a falta de atualizacdo de status serdo comunicados a Corregedoria
competente e sujeitardo o oficial as providéncias cabiveis, nos termos da legislagéo e das normas disciplinares
aplicaveis.

Art. 228-S. Para viabilizar a fiscalizagdo, e em harmonia com o arcabou¢o de monitoramento e inspecéo
remota ja previsto neste Cdédigo e no marco regulatério do Serp, o ONSERP e os Operadores Nacionais
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deverao disponibilizar as Corregedorias competentes e a Corregedoria Nacional de Justica Mddulo de
Inspecdo Remota, com painéis, relatérios automatizados, logs, indicadores e dados operacionais relativos
aos servigos registrais eletrénicos, sem duplicacdo de obrigacdes ja existentes.

§1° O Médulo de Inspegdo Remota devera contemplar indicadores de logs de acesso, monitoramento
operacional, tempo médio de resposta, prazos vencidos, pedidos pendentes, pedidos suspensos quando
houver previsdo normativa especifica, volumetria de servigos, indisponibilidades, falhas de integracéo,
reclamacgdes, eventos alterados manualmente e desempenho por serventia, especialidade e Operador
Nacional.

§2° O acesso ao Modulo de Inspecdo Remota observara perfis de autorizagéo, finalidade correcional,
rastreabilidade de consultas, sigilo legal, seguranc¢a da informacgéo e protegdo de dados pessoais.

§3° A disponibilizagdo do Mddulo de Inspecdo Remota ndo substitui as atribuigbes fiscalizatorias das
Corregedorias nem impede a requisicdo de informagdes complementares, documentos, relatorios ou
esclarecimentos as unidades registrais, ao ONSERP ou aos Operadores Nacionais.

Subsecao lll

Da Operacao e Responsabilidades na Interoperabilidade Horizontal

Art. 228-T. E vedado ao Cartério Orquestrador transferir ao usuario o énus de diligenciar a obtengéo de
buscas, certiddes ou providéncias de carater estritamente registral e sistémico que sejam complementares
e indispensaveis a analise ou a conclusdo do pedido principal, devendo o oficial adota-las pela via da
interoperabilidade horizontal, ressalvada a faculdade de o usuario apresentar diretamente documentos e
certiddes de que ja disponha e preservado o direito de livre escolha do servigo, quando legalmente cabivel.

§1° A interoperabilidade horizontal tera por objetivo reduzir a fragmentacéo da jornada do usuario, favorecer
a tramitacdo eletronica de providéncias complementares ou suplementares, viabilizar a padronizagéo de
eventos e permitir o acompanhamento integrado dos pedidos por meio do Numero Registral.

§2° A interoperabilidade horizontal prevista nesta Subsegdo tem carater técnico-procedimental e néo
implica transferéncia de atribuicdo, alteracdo de competéncia registral, substituicho da qualificacdo
juridica, modificagcdo de prazos legais, criagado ou transferéncias de obrigagdes econdmicas, tributarias ou
previdenciarias, instituicdo de regime de responsabilidade especifico ou produgéo de efeitos de protocolo,
prenotagao ou prioridade.

Art. 228-U. Na interoperabilidade horizontal, compete ao Cartério Orquestrador:
| — receber o pedido principal e analisar os elementos;

Il — quando o pedido houver sido protocolado pelo usuario em unidade incompetente, orientar o usuario e
encaminhar o pedido a serventia legalmente competente, observadas a competéncia territorial, sem que a
orquestracao implique a pratica, pelo Cartério Orquestrador, de ato reservado a competéncia de outra unidade;

11l — solicitar providéncias complementares ou assessoérias as serventias de apoio, vinculando-as ao Numero
Registral do pedido principal;

IV — informar ao usuario, de forma clara, prévia e discriminada, os valores, orgamentos, a forma de
pagamento e as exigéncias aplicaveis ao pedido, inclusive quanto aos emolumentos, acréscimos legais, tarifas
autorizadas e demais valores incidentes, observadas a legislacédo aplicavel, as tabelas estaduais e as normas
da respectiva especialidade, bem como as diretrizes técnicas de padronizacao fixadas pelos Operadores
Nacionais em ITNs;

V — acompanhar as respostas dos Cartérios de Apoio;

VI — concluir o procedimento e disponibilizar os servigos ao usuario.

Art. 228-V. Na interoperabilidade horizontal, compete ao Cartério de Apoio, nos limites das funcionalidades
implantadas e da regulamentacgéo aplicavel:

| — receber a solicitagdo do Cartério Orquestrador pela plataforma oficial;
Il — validar os dados minimos necessarios ao tratamento técnico da solicitagéo;
IIl — prestar informacéo, praticar ato, realizar busca ou emitir certiddo no d&mbito de sua competéncia legal;

IV — responder por meio eletrdnico, com indicacdo de exigéncias, impossibilidades técnicas ou negativas
fundamentadas, quando aplicavel;

V — disponibilizar documento eletronico, dado estruturado ou informagéo correspondente no formato definido
tecnicamente por ITN.

Paragrafo unico. A atuagao do Cartério Orquestrador e do Cartdrio de Apoio ndo altera suas competéncias
legais, sua responsabilidade funcional prépria nem as normas aplicaveis a especialidade registral
correspondente.

26



Edicédo n°® 141/2026

Brasilia - DF, disponibilizagao sexta-feira, 19 de junho de 2026

Art. 228-W. Compete aos Operadores Nacionais, no ambito de suas atribuicdes, manter os mecanismos
tecnologicos necessarios a interoperabilidade, autenticagdo, autorizagdo, comunicagéo, integracao,
rastreabilidade, homologagédo, monitoramento e evolugdo continua das plataformas integrantes do
ecossistema Serp.

§1° Os Operadores Nacionais deverao cooperar tecnicamente para a definicdo de padrdes minimos de
integragdo, comunicagéo, rastreabilidade, seguranca, registro de eventos e monitoramento eletrénico entre
as plataformas oficiais do ecossistema Serp.

§2° O detalhamento de orienta¢des técnicas da cooperacgao podera ser formalizado por ITN.

Art. 228-X. Os prazos legais para a pratica dos atos registrais sdo regidos pela legislacdo aplicavel e
pelas regras de validade e prorrogagéo da prenotacéo. Nao se imputara ao Cartério Orquestrador, para fins
disciplinares, o descumprimento de prazo que decorra exclusivamente da pendéncia de resposta obrigatoria
de Cartorio de Apoio, enquanto subsistir essa dependéncia, sem prejuizo dos prazos e dos efeitos legais da
prenotacao.

§1° Na hipotese do caput, o Cartério Orquestrador devera impulsionar a tramitagdo e exigir dos Cartorios
de Apoio tempestividade nas respostas, bem como de manter o usuario informado e os eventos sistémicos
atualizados.

§2° O cumprimento dos prazos maximos de resposta dos Cartérios de Apoio sera monitorado, em tempo real,
pelo respectivo Operador, que adotara as providéncias necessarias para a regularizagao do pedido, inclusive
mediante comunicagéo a Corregedoria local competente.

§3° Os niveis de servico, os fluxos operacionais e as medidas de comunicacgao entre o Cartorio Orquestrador
e os Cartérios de Apoio deverdo observar critérios de tempestividade, rastreabilidade, auditabilidade,
atualizacdo dos eventos sistémicos e adequada informagdo ao usuario, cabendo as ITNs a padronizagéo
técnica e operacionalizagéo sistémica.

Art. 228-Y. As plataformas deverdo manter perfis de acesso, registro de eventos, trilhas de auditoria e controles
contra consultas abusivas ou incompativeis com a finalidade do servigo para preservacdo da integridade,
validagéo de identidade dos usuarios, rastreabilidade das operacdes, prestacdo de contas e protecdo de
dados pessoais, em conformidade com a legislagéo aplicavel.

Art. 228-Z. Para as solicitagdes realizadas por meio do Serp, a plataforma devera gerar recibo ou comprovante
eletrénico, em linguagem simples e acessivel, com a identificagdo do servigo, das serventias envolvidas, dos
emolumentos, acréscimos legais, tarifas autorizadas e demais valores incidentes, discriminados por ato ou
servico, do Numero Registral e das informagdes necessarias ao acompanhamento pelo usuario, conforme
orientagdes técnicas estabelecidas em ITN.

Art. 228-AA. O ONSERP podera celebrar Acordos de Cooperacao Técnica — ACTs, convénios, protocolos
de integracdo ou instrumentos equivalentes com 6rgéos publicos, entidades privadas, servigos notariais,
tabelionatos de protesto, juntas comerciais, bases cadastrais, componentes do ecossistema Serp, plataformas
oficiais e demais sistemas de interesse publico ou institucional.

§1° As integragbes previstas no caput deverdo atender ao interesse publico e terdo por finalidade ampliar a
interoperabilidade, simplificar o acesso do usuario e viabilizar a solicitagéo, tramitagao, obtencédo e resposta
de certiddes, documentos, informacdes ou providéncias complementares.

§2° O Cartdrio Orquestrador podera, quando necessario a pratica do ato registral ou a concluséo do servigo
solicitado, encaminhar solicitagées diretamente aos 6rgéos, entidades, servigos ou plataformas integradas,
observadas as regras do respectivo ACT, ITN, manual técnico ou instrumento de integragéo.

§3° As integragbes previstas neste artigo deverdo observar a legislacdo de protegdo de dados pessoais,
limitando-se ao necessario para a finalidade institucional da integragéo, sendo vedado o uso dos dados para
destinagéo diversa da prevista no respectivo instrumento de cooperagéo.

§4° As integragbes de que trata este artigo n&o alteram as competéncias legais e a autonomia préprias dos
servigcos e orgaos integrados, notadamente dos tabelionatos de protesto (Lei n. 9.492/1997) e das juntas
comerciais (Lei n. 8.934/1994), e observardo os regimes e os instrumentos de integracdo ja previstos no
marco regulatorio do Serp.

Subsecéao IV

Dos Emolumentos, Pagamentos, Créditos e Repasses

Art. 228-AB. No ambito da Plataforma Serp (“Meu Registro”), o calculo e a exigibilidade dos emolumentos,
taxas e acréscimos legais observarao a legislacéo estadual aplicavel e a respectiva tabela, tomando-se como
marco temporal a data legalmente prevista, correspondente a data da protocolizagdo (prenotagéo) valida do
pedido no respectivo servico registral, respeitadas as hipéteses legais de ndo incidéncia, isengéo e gratuidade,
vedada qualquer inovagéo quanto ao regime de emolumentos por ato infralegal.
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Art. 228-AC. Nos servigos que demandem interoperabilidade horizontal, as orientagbes técnicas relativas
aos fluxos eletrénicos de autorizagdo, processamento, conciliagéo, liquidagdo, repasse e confirmacédo de
pagamentos poderéo ser disciplinadas em ITN pelos Operadores Nacionais.

§1° O usuario que mantiver provisdo de fundos nas plataformas podera autorizar previamente o custeio
dos pedidos complementares, mediante dedugéo direta de seu crédito aportado, até o limite previamente
autorizado no requerimento.

§2° Quando o valor dos pedidos complementares superar o valor previamente autorizado, o Cartério
Orquestrador devera aguardar autorizagdo expressa do usudrio para prosseguimento, salvo hipétese de
urgéncia legal.

§3° Inexistindo saldo prévio, o Cartério Orquestrador podera gerar meio eletrénico Unico de cobrancga e envia-
lo diretamente ao usuario.

§4° O Cartdrio de Apoio somente estard obrigado a disponibilizar a certiddo ou o documento apods a
confirmacdo do pagamento ou a garantia sistémica de repasse, ressalvadas as hipoteses legais de néo
incidéncia, isengéo e gratuidade, nas quais a disponibilizagéo independera de pagamento prévio.

Subsegdo V

Das Instrugées Técnicas de Normalizagao

Art. 228-AD. O ONSERP e os Operadores Nacionais editardo, no dmbito de suas atribuigbes, Instru¢des
Técnicas de Normalizagéo (ITNs) destinadas ao detalhamento operacional e tecnoldgico das disposigbes
desta Secao, observado o disposto neste Codigo.

§1° As ITNs poderao disciplinar, entre outros aspectos de natureza técnica, sobre:

| — APls, leiautes, arquivos estruturados, catalogos de eventos e padrées de interoperabilidade;

Il — autenticagéo, autorizagédo, rastreabilidade, seguranga da informagéo e resposta a incidentes;

11l - fluxos sistémicos de comunicacao, atualizagéo de eventos, monitoramento e integragéo entre plataformas;
IV — padrées de acessibilidade, usabilidade, identidade visual e apresentagéo das informagdes ao usuario;

V — conciliagéo, liquidacao, faturamento, repasse e demais rotinas de processamento operacional dos fluxos
financeiros;

VI — niveis técnicos de servigo, continuidade operacional, ambientes de homologagéo, versionamento,
documentagéo técnica e suporte técnico;

VIl — adequacgdes técnicas em sistemas internos das serventias necessarias a interoperabilidade, a
atualizacdo de eventos, a seguranca da informacéao e a rastreabilidade das operagdes.

§2° As ITNs possuem natureza instrumental e vinculada, destinando-se exclusivamente a especificagéo
técnica, operacional ou tecnoldgica necessaria a execugdo da legislagdo aplicavel e dos atos
normativos da Corregedoria Nacional de Justi¢a, podendo estabelecer padrées técnicos, especificagbes de
interoperabilidade, cronogramas e prazos operacionais indispensaveis a adaptagao sistémica.

§3° A elaboragéo, a reviséo e a atualizagao das ITNs observardo mecanismos de governanga que assegurem
histoérico e controle de versdes, publicidade, transparéncia, previsibilidade das alteragcdes e adequada gestao
de mudancas, de modo a promover estabilidade operacional, interoperabilidade, seguranca da informacao e
rastreabilidade dos processos e dados.

§4° E vedado as ITNs inovar quanto a competéncias legais, hipéteses de responsabilidade civil, funcional
ou disciplinar, regime de emolumentos, tarifas, gratuidades, isengbes, sigilo, prote¢cdo de dados pessoais,
requisitos de qualificacdo registral, prazos legais e demais matérias reservadas a ato normativo da
Corregedoria Nacional de Justica ou a legislagéo aplicavel.

§5° As ITNs que disciplinem plataformas, integracdes ou servicos eletrénicos do ecossistema Serp deverédo
estabelecer niveis de servigo, contemplando, no minimo:

| — disponibilidade operacional;

Il — tempo maximo de resposta das integracgoes;

IIl — prazo de recuperagao em caso de indisponibilidade;

IV — procedimentos de contingéncia;

V — indicadores de desempenho, monitoramento e continuidade operacional;

VI — critérios de comunicacao de incidentes e gestdo de mudangas; e

VII — metodologia de apuragao, divulgagéo e auditoria dos indicadores de desempenho e disponibilidade.

§6° As especificagdes técnicas previstas nas Instrugbes Técnicas de Normalizacdo deverdo privilegiar
solugbes baseadas em padrdes abertos, interoperaveis, escalaveis, auditaveis e neutros sob perspectiva
tecnologica, vedada a imposigdo de arquitetura, fornecedor, linguagem de programagéo, plataforma
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computacional ou tecnologia especifica, salvo quando objetivamente demonstrada sua indispensabilidade
para a seguranga, a continuidade ou a interoperabilidade do ecossistema Serp.

§7° A edicédo, a vigéncia, a comunicagcdo ao Agente Regulador e a eventual suspensado das ITNs de que
trata este artigo observar&o o regime do art. 228-1 deste Cddigo, aplicando-se as disposi¢des nele previstas,
inclusive quanto a disponibilizagdo concomitante do acesso ao Agente Regulador e a suspensao em caso de
conflito normativo ou extrapolagao de atribuigdes.”

Art. 2° As disposicdes acrescidas por este Provimento aplicam-se de forma harménica com as demais disposi¢des do CNN/CN/CNJ-Extra
relativas ao Sistema Eletrénico dos Registros Publicos (Serp), aos Operadores Nacionais e as Instrugdes Técnicas de Normalizagao.

§1° Em caso de aparente conflito, prevalecera a interpretagao que preserve a reserva legal, a competéncia registral de cada especialidade, o
regime estadual de emolumentos, as gratuidades legalmente asseguradas e as competéncias da Corregedoria Nacional de Justigca.

§2° Os Operadores Nacionais e as unidades dos servigos registrais adotarado as providéncias técnicas e operacionais necessarias a adequagao
aos dispositivos ora acrescidos, observados os cronogramas e prazos estabelecidos na forma do art. 3°.

Art. 3° A implantagao das disposigdes deste Provimento ocorrera de forma progressiva, mediante fases piloto, ambientes de homologagéo,
publicacéo de ITNs, inicio por servigos prioritarios e ampliagao gradual para outras especialidades.

Art. 4° Este Provimento entra em vigor na data de sua publicagao.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES
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